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  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1º Esta Lei dispõe sobre aplicação de multa administrativa ao 

agressor das vítimas de violência doméstica e familiar.  

  Parágrafo único. Os valores recolhidos são destinados ao custeio de 

políticas públicas voltadas à redução da violência doméstica e familiar.  

  Art. 2º Aquele que, por ação ou omissão, der causa ao acionamento do 

serviço público de emergência por conta de lesão, violência física, sexual ou 

psicológica, dano moral ou patrimonial causado à mulher, será sancionado com multa 

administrativa pelos custos relativos aos serviços públicos prestados pela 

Administração Pública para o atendimento às vítimas em situação de violência 

doméstica e familiar.  

  Parágrafo único. Os valores recolhidos serão destinados ao custeio de 

políticas públicas voltadas à redução da violência doméstica e familiar. 

  Art. 3º Para efeitos dessa Lei, considera-se violência doméstica e familiar 

aquela definida pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.  

  Art. 4º Para fins do disposto no art. 3º desta Lei, considera-se 

acionamento do serviço público de emergência todo e qualquer deslocamento para 

prestar as seguintes assistência às vítimas, dentre outros:  

  I – Serviço de atendimento móvel de urgência;  

  II – Serviço de identificação e perícia, inclusive o exame de corpo de 

delito;  

  III – Serviço de busca e salvamento;  

  IV – Serviço de saúde emergencial;  

  V – Serviço de atendimento psicológico.  

§1º Após o atendimento à mulher vítima de violência, o órgão que tiver 

feito o atendimento deverá apresentar relatório a partir do qual deve ser aberto 

processo administrativo para: 

I – Identificar o agressor; 

II – Estabelecer o contraditório e a ampla defesa; 

III – Definir o valor da multa a ser paga. 

§1º O poder executivo irá regulamentar o procedimento administrativo 

de que trata o §1º do art. 4º desta Lei no prazo de120 dias após a sua publicação, 

devendo ser observados os seguintes critérios:  

I – As circunstâncias e consequências do crime 

II – A capacidade econômica do agente provocador da violência.  

§2º A multa de que trata o inciso III, do §1º, do art. 4º, desta Lei, será 

majorada em 50% quando resultar em ofensa grave à integridade ou a saúde física da 

vítima.  
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§3º A multa de que trata o inciso III, do §1º, do art. 4º, desta Lei, será 

majorada em 100% quando resultar em aborto ou morte da vítima.  

Art. 5º O Poder Executivo deve elaborar relatório contendo o 

quantitativo anual de multas aplicadas por ocasião desta Lei, bem como o valor dessas 

multas. 

Parágrafo único. O relatório previsto no caput é publicado em sítio 

eletrônico oficial do governo do Distrito Federal. 

Art. 6º O termo inicial para a contagem do prazo prescricional relativo à 

multa administrativa é a data do último protocolo de atendimento realizado pelo poder 

público. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 120 (cento e vinte) 

dias. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

  O presente projeto de lei tem como objetivo dispor sobre a aplicação de 

multa administrativa ao agressor das vítimas de violência doméstica e familiar.  

  A proposta original do presente projeto de lei foi apresentada pela 

Deputada Distrital Júlia Lucy (NOVO/DF), no âmbito da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal, cuja proposição foi aprovada e sancionada na Lei Distrital nº 6.303, 

de 16 de maio de 2019.  

  Conforme destacou a autora do referido projeto, nos termos do art. 8º, da 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha, o combate à violência 

doméstica é de competência conjunta e articulada da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

  Tanto o atendimento e a proteção à mulher em situação de violência, 

quanto a atividade de repressão e persecução do agressor, exigem uma constante 

atualização e adequação aos resultados que vão sendo apurados. É fundamental, para 

tanto, que os agressores sejam coibidos, controlados, reeducados e sejam sancionados 

pecuniariamente pelos danos causados.  

  Nos últimos três anos, 12 mil mulheres foram vítimas de feminicídio e 

quase 900 mil solicitaram algum tipo de medida protetiva em todo o Brasil. Somente 

no estado do Rio de Janeiro, no mês de julho de 2019, foram registrados mais de 30 

mil pedidos de socorro para mulheres pelo 190 da Polícia Militar.  

  É nesse contexto que, diante da relevância do tema, solicito o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

  Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2019  

PAULA BELMONTE  

Deputada Federal (Cidadania/DF) 
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Dep. Adriana Ventura - NOVO/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 
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difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 

Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 

o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.303, DE 16 DE MAIO DE 2019 
Dispõe sobre aplicação de multa 

administrativa ao agressor das vítimas de 

violência doméstica definidas na Lei federal nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006. 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a câmara 

legislativa do distrito federal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Aquele que, por ação ou omissão, dá causa ao acionamento do serviço 

público de emergência por conta de lesão, violência física, sexual ou psicológica ou dano 
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moral ou patrimonial à mulher é sancionado com multa administrativa como penalidade pelos 

custos relativos aos serviços públicos prestados, diretamente ou pelas entidades da 

administração indireta do Distrito Federal, para o atendimento às vítimas de violência 

doméstica e familiar. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos são destinados ao custeio de políticas 

públicas voltadas à redução da violência doméstica e familiar. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, violência doméstica e familiar é aquela definida 

pela Lei federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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